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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a criação de aulas nas 

escolas sobre empatia, respeito ao próximo e 

inteligência emocional. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a criação de aulas nas escolas sobre empatia, respeito ao 

próximo e inteligência emocional. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie 

à autoridade competente. 

Assunto:  Educação 

JUSTIFICATIVA:  

                 A implementação de aulas voltadas à empatia, respeito ao próximo e 

inteligência emocional justifica-se pela necessidade de fortalecer a convivência 

escolar, a cidadania e o respeito nas relações interpessoais. Ao desenvolver 

essas competências socioemocionais, os alunos aprendem a reconhecer e lidar 

com suas emoções, bem como a respeitar as diferenças e conviver de forma 

mais harmoniosa. Além disso, a inteligência emocional será fundamental no 

futuro dessas crianças, pois contribuirá diretamente para a forma como lidarão 

com desafios, relações pessoais e profissionais ao longo da vida. Dessa forma, 

a proposta colabora para a formação de cidadãos mais conscientes, 

responsáveis e preparados para uma sociedade mais justa e respeitosa. 

                           Sala das Sessões, em 14 de abril de 2026. 

 

 Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira  

Vereador 
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